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DECRETO N° 063/2010 

APOSENTA, por INVALIDEZ PERMANENTE, o servidor 
JOSE PINTO DE OLIVEIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 10. Fica aposentado, por Invalidez Permanente, o servidor JOSE 
PINTO DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG n.° 4.000.867-5 SSP-PR., 
admitido em 01/07/1984, pelo regime CLT e nomeado em 01/04/1991, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, lotado na Secretaria de 
Serviços Públicos Rodoviários, nos termos do Processo n°. 033/2000, conforme 
estabelece o inciso I, do artigo 192, (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama). 

Art. 2°. O servidor perceberá 100% (cem por cento) da média de 
contribuição, dos vencimentos. 

Art. 3°. Este decreto entra em vigor 	de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de 	2010. 
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